
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, 08, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
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Modalidade: Dispensa No 023/2021FMEDl

Repartiçâo:
04 - Fundo Municipal de Educação

OBJETO: Ob;etivo a aquisiÇáo emergencial de Gêneros Alimentícios para compor kit da Merenda
Escolar para distribuição aos alunos da Rede Municipal de Ensino, deste Município, conforme
interesse da Secretaria Municipal de Educação.

Contratado: MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob no 23.705.995/0001-91 , com
sede na Praça Dr. Otto Alencar, s/no, CentÍo, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000.

Homologação Dala.2810412021

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 02912021
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-OOO
CNPJ 30.607.38U0001-32 - Telefax: lOTsl3339-2750 / 2L2A

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 023/2021FMEDI

Souto Soares/BA, 28 de Abril de 202í

Da: Secretaria Municipal de Finanças
St. Licitações e Contratos

Prezados Senhores,

Diante da necessidade venho solicitar a aquisição emergencial de Gêneros Alimentícios para compor
kit da Merenda Escolar para distribuição aos alunos da Rede Municipal de Ensino, deste Município,
conforme interesse da Secretaria Municipal de Educação.

Ressaltamos que o processo licitatório já está em fase interna de elaboração, o qual será na
modalidade Pregão Eletrônico. lnformamos que tivemos que aguardar todas as fases para os
procedimentos de cadastramento do MunicÍpio no sistema eletrônico junto à lnstituição Financeira
detentora do sistema eletrônico de licitações, bem como, pelo Município está em situação de
calamidade pública em decorrência do reconhecimento pela Assembleia Legislativa do Estado da
Bahia e situação de Emergência em Saúde Pública de interesse Nacional pelo Ministerio da Saúde e
declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo COVID-19 ocasionado pelo
Coronavírus, deflnida pela Organizaçáo Mundial de Saúde.

SUGESTÕES:

Sugerimos a contrataçáo da empresa MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob no
23.705.995/0001-91 , com sede na Praça Dr. Otto Alencar, s/no, Centro, Souto Soares/BA, CEP:
46.990-000, por apresentar menores preços para atender a referida solicitação, conforme orçamentos
anexos.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobÍe a
existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do Processo de Dispensa de Licitação,

Atenciosamente,

ún,,,R,Ít-J
Zaira Barbosa dé Souza Andrade
Secretária Municipal de Educação

\/
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DECRETO/GP/ N" 32, DE T8 DE JANEIRO DE 202r.

"Deçreta situação de calamidade pública no
Municipio de Souto Soares -Bahia, em
decorrência do Íecoúecimento de
Emergência em Saúde Públiça de Interesse
Nacional pelo Ministério da Saúde e a
declaração da condição de pandemia de
infecção humana pelo COVID-19 ocasionado
pelo Coronavirus, definida pela Organização
Mundial de Saúde, e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA,
no uso da competência prevista no inciso II do art. 30 da Constituição Federal, nas

atribuições de que tÍata a Lei Orgânica do Municipio, e com fundamento no aí. 8o,

inciso VI, da Lci Federal de n. 12.608/ 12, LÇi Fode ra! de t 13.979/2020, Decreto n.
'7.25'7, d,ç 4 de agosto de 2010, ç na Instrução Normativa n. 001 do Ministério da
Integração Nacional, de 24 de agosto de 2012, que dispõem sobre procedimentos e

critérios para a decretação de situação de emergência ou estado de calamidade
pÍrblica, e

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em I 1

de março de 2020, que a disseminação comunitária do COVÍD-I9 em todos os

Continentes caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.979, dç 6 de fevçrçiro de 2020, que

"dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância intemacional deçorrente do Coronavírus (COVID-19);

CONSIDER\NDO a Poftaria n. 188. de 4 de fivereiro de 2020, Ministêrio da Saúde,
quc dcclarou Emergência em Saúde Pública de lmpoÍtância Nacional (ESPIN), em
decorrência da lnfecção Humana pelo Novo Coronavirus (2019-nCoV);

CON§IDERANDO, ainda, a Poíaria n. 356, de 1l de março de 2020 do Mitristério da
Saúde, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decofiente do CoÍomvírus (COVID-19) ÍIo Brasil;

CON§IDERANDO que o Presidente da República, cm l8 de março de 2020, através da

Mcnsagem n. 93, encamiúou requerimento de reconhecimento de calamidade pública
com efeitos até o dia 3l de dezembro de 2020, em deconência da pandemia de COVID-
19 declarada pela Orgadzação Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO, que no dia l8 de março de 2020, o Govemador do Estado da Bahia
promulgou o DeÇreto n. 15.549, por meio do qual declarou "situação dç emergência em
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todo o teritório baiano", para os fins de prevenção e çnfrentamento à COVID-I9, em
face do qual foi decretada a quarentela;

CONSIDERANDO a expedição de sucessivos decretos municipais em regime de
urgência e a necessidade dç consolidação geral das normas ediiadas no referido período
de pandemia do COVID-l9i

CONSIDERANDO a neçessidade dç adotar mcdidas administrativas cxtraordiruárias

para o regular andamento da Administração Pública Municipal;

DECRE'TA

Art. 1' - Fica d€clarado Estado de Calamidade Públiça, em razão da epidemia por
Coronavirus (COVID-I9) no Brasil, oom potercial repcrcussão para o Muoicípio de
Souto Soares - Estado da Bahia, pelo período em que perdurar a epidemia;

Art, 20 - A Situação de Calamidade Pública de que tÉta este Decreto autoriza a adoção
de todas as medidas admiÍristrativas necessárias à imediata resposta por parte do Poder
Público Municipal à situação vigente.

Art.3o. Para o enfÍentamento da calamidade pública de importância nacional e

internacional, decorente do COVID-19, poderão ser adotadas as medidas de saúde para

resposta à emergência de saúde pública previstas no aÍ. 3'da Lei n. 13.97912020, quais

sejam:

I - Isolamento;
II - Quarentena;
III - determinação de realização compulsória de:

a) Exames médicos;
b) Testes laboÍatoriais;
c) Coleta de amostras clínicas;
d) Vacinação e outras medidas profiláticas;
e) Tratamentos médicos especificos.

IV - Estudo ou investigação epidemiológica;

V - Rcquisição de bens e sen,iços de pessoas naturais e juridicas, hipótese em que

será gaftmtido o pagamento posterior de indenizaçãojwta;

§ l'. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúdc e

Gabinete do PreÍeito - Poder Executivo Municipal - Legislatwa202l/2024
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CONSIDERANDO, a necessidade de adotar medidas orçamentárias imprevistas, para o

enfÍentamento da pandemia provocada pelo novo Coronayirus no Município de Souto

Soares,Ba;
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deverão ser limitadas no tempo e no ospaço ao mínimo indispensávet à promoçào e à
preservação da saúde pública.

§ 2". Ficam asseguados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I - O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde;

lI - O direito de receberem tmtamonto gratuito;

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais
das pessoas, conforme preconiza o artigo 3'do Regulamento Sanitário Intemacional,
çorlstante do An€xo ao Decreto n. 10.212, de 30 deja[eiro de 2020.

§ 3". Os profissionais municipais de qualquer Secretaria, em especial da Secretaria
Municipal da Saúde, poderão ser realocados para que realizarem suas atividades em
locais diversos daqueles para os quais foram contratados e/ou designados, conforme
necessidade, mediante determinação do Secretário Çompetente.

§ 4o. As pessoas rleverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste
artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos
em lei.

Art.4o. Nos termos do art. 24, IV, da Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993,
hca autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de
saúde; destinados ao enfrentamento da calamidade pública de importância intemacional
deconente do COVID-l9 de que trata este DecÍeto.

Parágrafo único, A dispensa de licitação a que se refere o caput deste aÍtigo é temponiria
e aplica-se apenas enquanto perdurar a situação de calamidade pública de importância
internacional decorrente do COVID-19.

Art. 5", Toda pessoa çolaborará çom as autoridades sanitárias na comunicaçào imediata

dç:

I - Possiveis contatos com agentes infecciosos do COVID-19;

II - Circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo COVID-
19.

Aú.6", É obrigatório o Çompartilhamento entre órgãos e entidades da administração
pública de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de

infecção pelo COVID-19, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação.

Parágrafo único, A obrigação a que se refere o caput deste aÍigo estende-se às pessoas

juridicas de direito privado quando os dados forem solicitados poÍ autoridade sanitária.

Gabinete do Prefeito - Poder Executivo Municipal - L egislatwa 2021/2024
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Art. 7'. Ficam proibidos atos e eventos de grande aglomeração durante o periodo de
combate à pandemia, exceto em caso de expressa e excepcio[al autorização em contrário
pelo Chefe do Exocutivo Municipal.

Art. 8o. Os servidores públicos municipais com idade superior a 65 (sessenta e cinco)
anos, deverão executar suas atividades remotamente, por prazo indeterminado.

§ l'. A critério da chefia imediata, as pessoas referidas no caput deste artigo, cuja natureza
das atribuições desempenhadas não permita a sua execução remotamente, poderão ter sua
frequência abonada.

§ 2', O disposto no caput deste aÍtigo não é aplicável aos:

I - Secretáúos, Dirçtores e demais servidores públicos municipais imprescindíveis para

assegurar a prcseryação e funcionamento dos serviços considerados essençiais ou
eshategicos.

Art. 90. As pessoas fisicas e jurídicas dcverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas

previstas neste Decreto e o seu descumprimento acanetará responsabilizâção, rtos temos
previstos em Lei.

Art. 10. As medidas previstas neste Decreto podedo ser reavaliadas a qualquer momento,

de acordo com a situação epidemiológica do Municipio.

Art. I l. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA.SE.

Gabinete do Prefeito Souto Soares/Ba, enr 18 de janeiro de 2021

André Luiz Sampaio Cardoso
= Prefeito Municipal =
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SAP . DEPARTAMENTO DE ATOS OFICIAIS

ATOS DO PODER LEGISLAÍIVO

DECRETO LEGISLATIVO N." 2455 DE 22 DE JANEIRO DE 2021

Renova o reconhecimento, pela
Asscmbleia Lcgislâtivâ, da ocorrênciâ de
estado de calamidade pública dos
municípios bâiânos que indica, para os Iins
exclusivos preüstos nos incisos I e II do
l0l. de 04 de maio de 2000.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISL.{TIVA DO ESTADO DA
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art.4l, XXU, da Resolução n". Il93/85
(Regime[to Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia aprovou e eu promulgo o
seguinte Declelo Legislativo:

Art, l'- Fica renovado, até o dia 30 dejunho de 2021, o recoúecimento, pela

Assembleia Legislativa, da ocorrênoia de estado de çalamidade pública dos municipios
baianos integrantes da relação constante do Anexo Único desle Decreto, para os fins
cxclusivos previstos nos incisos I e II do art. 65 da Lei Complementar Federal n' l0l, de

04 de maio de 2000, com a conscquente dispensa do atingimento dos resultados Íiscais e

a limitação de empenho prcvista no aÍt. 9", bem como suspensão cla contagem dos prazos

c disposições estabelecidas nos arts.23 e 31, todos da Lei Complementar Federal no

l0l/2000.

Art. 2'- Estc Dccrcto Lcgislltivo cntr Dtu vigor na dlta de sua publicaçâo,
retroagindo seus cfeitos, enr relnçâo a cada l\,1unicípio, a partil da data do
cncamiúamcnto ii Asscmblcià, do rcspectivo oficio para reconhccimcnto do estado dc
calamidade pública.

GABINE'IE DA PRESIDÊn"CI.{ DA ASSITMBLEIA LEGISLATIVA DL)

ESTADO DA BÀHIA, EM 22 DE J^\-EIRO DE 2021.

Dcputado NELSON LEAL

Presidente

Ests documento íoi assinado d
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MAIARA ALVES DE OLIVEIRA

PRAÇA DOUTOR OTTO ALENCAR, SN,CENTRO,SOUTO SOARES-BA, CEp 46990-000

CNPJ: 23.705.995/0001-91 _ TELEFoNE: (075) 99193-2856/ 99L82-st0t

A PBEFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Souto Soares/BA, 26 de abtil de 2021

corAÇÃo DE PREÇOS

Seguem nossos preços reÍerente a itêns para alimêntação escolar

ITEM QUANT UNIDADE
PRE.çO

UNITARIO
PREçO
TOTAL

MABCA

ARBOZ PARBOILIZAOO, polido, longo fino,
tipo 1, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes,
acondicionados em Íardos lacrados. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identiÍicação, procedência,
inÍormações nuÍicionais, númêro de lote,
quantidade do produto, validade mÍnima de 06
(seis) meses a partir da data de êntrega -
ômbalaqem de 01kq

3.000 KG R$ 6,00 R$ 18.000,00
PERFUCHI

FEIJAO CABIOCA, novo, tipo 1, constituído
de grãos inteiros e sadios da mesma
coloração, isento de matéria terrosa, parasitas,
pedaços dê grãos ardidos, brotados, imaturos
e moÍados. Embalagem de 01 kg. Validadê
mínima de 06 meses. Embalado em pacote
plástico atóxico, transparente. Com data de
Íabricacão e validade, inÍormaÇão nutricional.

3.000 RS 8,91 B$ 26.730,00
TIJU

FLOCAO, Farinha de milho Ílocada, de '1ê

qualidade, deve apresentar cor amarelo
uniforme, bem solto e seco, sem manchas de
cor preta, azulada e choiro azedo, embalada
êm saco plástico resistente, contendo 5009.
No seu rótulo deve conter informação
nutricional contendo 0g de gorduras trans 1,5
g de Íibra alimentar, não contém glúten, prazo
de valida mínimo de 06 (seis) meses e lote.

1.500 KG H$ 3,78 RS 5.670,00 BONOMILHO

KG



MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, com ovos,
Íabricada a partir dê matéria-prima
selecionada, sã, limpa e boa qualidade.
Embalagem resistente ê têrmossoldado.
Embalagêm de 5009, de boa qualidade.
Rotulagem contendo no mínimo as seguintes
inÍormações: denominação do produto,
ingredientes, tabela nutricional, prazo de
validade, peso, lote e Íabricante. Produto com
validade mínima de 6 meses no momento da
en a

1.500 KG H$ 6,00

Valor total: R$ 107.628,00 (cento e sete mil, seiscentos e vinte e oito reais)

Validadê do orçamênto: 60 dias

Local de entrega: conÍormê ordem de Íornecimento

auú.o- JAL&.À & g{^*i^}*-
T,4AIARA ALVES DE OLIVEIFA.I\,4E

ffiffitr

R$ 9.000,00 PAULISTA

ÔLEO DE SOJA tipo Í, embalado em garraÍa
plástica resistente ÍanspaÍente, contendo 900
ml, sem colesterol, rico em vitamina E,0%
gordura trans, com identiÍicação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de
Íabricação e validade. Validade mÍnima de Í2
(doze) mesês a contar da data dB entrega.

3.000 UND R$ 10,03 R$ 30.090,00
SOYA

LEITE EM PÓ INTEGBAL, produto obtido por
dêsidratação do leite de vaca intêgral.
Composlo 100% de leite. Sem adição de
açúcar, soro e aditivos alimentares.
Acondicionado em embalagêm de no mÍnimo
2009 e no máximo 5009. Botulagêm contêndo
no mÍnimo as seguintês informações:
denominaÇão do produto, ingredientes, tabela
nutricional, prazo de validade, peso, lote e
,abÍicante. Registro no SIM, CISPOA ou SlF.
Produto com validade mínima de 4 meses no
momênto da entreoa.

600 B$ 30,23 R$ 18.138,00 CCGL

TOTAL GERAL I ns r oz.oza,oo 
I





O SOCIAL : MARISVANE CEDRO DE SOUZA

m
DESCRIçÃO

ARROZ PARBOILIZADO,
polido, longo finor tipo 1, êm
sacos plásticos
transparentes e atóxicos,
limpos, não violados,
Íesistentes, acondicionados
em fardos lacrados. A
embalagem deveÍá contêr
externamênte os dados de
identiÍicaçâo, procedência,
inÍormaçôes nutÍicionaisr
número de lote, quantidade
do produto, validadê mínama
de 06 (seis) meses a paÉiÍ
da data dê entÍega
embalagêm de Oí kg
FEIJÃO CAR|OGA, novo, tipo
1,, constituido de grãos
inteiros e sadios da mesma
coloração, isento de matéria
terrosa, parasitas, pedaços
dê grãos ardidos, bÍotados,
imaturos e mofados.
Embalagem de 01 kg.
Validade mínima dê 06
meses. Embalado em pacote
plástico atóxico,
transparentê, Com data de
fabricaçáo ê validade,
inÍormação nutricional.
FLOCAO, FaÍinha de milho
Ílocada, dê ía qualidade,
deve apresentar cor amarelo
uniforme , bem solto e sêco,
sem manchas de cor preta,
azulada e cheiÍo azedo,
embalada em saco plástico

GÊNERos ALTMENTiGIos PARA MERENDA EscoLAR

Tijú

CNPJ: 13.211.178t0001-23
DATA:_/_/_
FONE: (75 99151-0403

ENDEREÇO: PRAçA JUNTHAY MAGALH Ê,174 INSC. ESTADUAL: 01 1.893.396
E-MAIL: ma rio. roseli@hotmail. com

MARCA Q UANTIDADE UNIDADE VALOR
UNITÁRtO

VALOR
TOTAL

Peruchi KG R$ 6,30

3.OOO KG

KG R$:5.650,0

coTAçÃo DE PREçOS

3.000 R$:í8.900,0O

I I

nS:S,rO 
]

R$r 27.30O,OO

1.500

i

R$:3,90

l

l



resistente, contendo 5OOg.
No seu rótulo devê contêr
informação nutricional
contendo 0g de gorduras
trans 1,5 g de ÍibÍa
alimentar, nâo contém
glúten, prazo dê valida
mínimo de O6 (seis) meses e
lote.
MAGARRÃO TTPO
ESPAGUETE, com ovos,
ÍabÍicada a partir dê
matéria-prima selecionada,
sã, limpa e boa qualidade.
Embalagem resistente e
teÍmossoldado. Embalagem
de 5OOg, de boa qualidade.
Rotulagem contendo no
minimo as seguintes
iníormaçóes; denominaçáo
do produto, ingÍedientês,
tabela nutricionalr prazo de
validade, pêso, lote e
Íabricante. Produto com
validade mínima de 6 meses
no momento da êntrega.
óleo DE soJA tipo 1,
embalado em garraÍa
plástica resistente
transparente, contendo 9OO

ml, sem colêsterol, Íico em
vitamina E, O% gordura
trans, com identiÍicaçâo na
embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor
nutricional, peso,
fornecedor, data de
Íabricação e validade,
Validade mínima de 12
(doze) mêses a contar da
ata dê entrega.

Bonomi lho

Paulista

SOYA
3.O00

KG R$: 6,20

UND R$: 10,15

I

í.500 R$:9,3OO,OO 

I

I

R§:3O.45O,O

I
I



LEITE EM PÓ INTEGRAL,
pÍoduto obtido por
desidratação do leite de
vaca integral. Gomposto
1OO% de leite. Sem adição
de açúcar, soro e aditivos
alimentares, Acondicionado
em êmbalagem de no
mínimo 2OOg e no máximo
5OOg, Rotulagêm contendo
no mínimo as seguintes
informaçóes: denominação
do produto, ingredientes,
tabela nutricional, pÍazo de
validade, peso, lotê e
íabricante, RegistÍo no SlM,
GISPOA ou SlF, Produto com
validade mínima de 4 meses
no momento da entrega,

CCG L

TOTAL GERAL

Valor totalr RS

Validade do oÍçamento: 30 dias

Local de entrega: conÍorme oÍdem de Íornecimento

Souto Soares/BÀ,22 de abril de 2021

EMPRESA:

CNPJ:

---iil:'ffi#*l.?l'?*

KG R$: 30,30
"""1

n$:fA.taO,O 

l

í09.98O,00I

,f4/l
/l

^



RENATA RODRIGUES DE SOUZA
CNPJ :'l 282463210001 -59
END: PRAÇA JUTHAY MAGALHÃES-2o4 CENTRO
SOUTO SOARES-BA
CEP:46990-000
TE L: (75)99 í 7 4-'l 8201 87 88

À pnerelruu MUNrctpaL DE souro soaREs

SEccRETARTÂ Íuu1{rcrpal DE EDUcAçÃo

cÊrenos ltrmrttíctos pARA MERENDA EscoLAR

MARCA QUANTIDADE UN I DADE
VALOR

unrrÁnro
VALOR
TOTAL

aRROZ PÂREO|LIZADO,
polado, longo flno, tlpo '1, êm
sacos plásticos
tÍansparêntês e atóxlcos,
llmpos, não vlolados,
Íêsastontê3, âcondiclonados
em fardos lâcrâdos, A
embalagom dêvêrá conter
externamente os dados de
identificaçáo, pÍocedêncla,
lnÍormaçóês nutrlclonais,
número de lote, quantldadê
do produtor validadc mínlma
de OG (rels) meses a paÍtir
da data de entrêga
embalagom dê ol kg

Peruchi
3,O00 XG R$ 6,50 R$:19.5OO,O0

FE|JÂO CARIOCA, novo, tipo
í, constltuído de grãos
lntêiÍos e sadios da melma
coloração, lsênto de matéria
terrosa, pâÍasltas, pedaços
dê gráos ardldos, bÍotado8,
imatuÍoa e mofados.
Embalagom dê 01 kg,

Tijú

XG R$:9,4O R$:28,200,00

coTAçÃo DE PREçOS

DESCRTçÂO

3.ooo 
I



FLOCÂO, Farinha de mllho
flocada, dê í' qualldade,
dovê apÍosontaÍ coÍ amarelo
unlíorme, bem Bolto ê !eco,
lcm manchas de coÍ pÍsta,
azulada ê choiro azcdo,
embalada êm saco plástlco
Íealstênte, contêndo 5009.
No seu Íótulo dêvo contoÍ
lníormação nutÍlclonal
contondo Og dê goÍduÍas
trans 1r5 g de ÍlbÍa
allmcntar, náo contóm
glúton, prazo de vallda
mínlmo dê 06 (sei5) mo.or o
!ots,

Bonomilho
't.500 KG R$: 4,2O R§: 6,300,00

IUACARRÃO TIPO
ESPAGUETET com ovoa,
ÍabÍlc.da a partlr dê
matóÍla-pÍlma sêlêclonâda,
sá, llmpa e boa qualidade,
Embalagem resistente a
tormossoldado. Embalagêm
de 5OOg, de boa qualldado.
Rotulagem contêndo no
mínlmo as sêguinter
lnformações: dênomlnação
do pÍoduto, lngrêdlentos,
tab.la nutricaonal, prazo de
valldade, peso, lote e
ÍabÍlcante. Produto com
valldadê mínima de 6 meles
no momênto da êntÍega.

Paulista í.500 KG R$:5,50 R§:9,750,O0

óLEo DE soJA tipo 1,

embalado em garraÍa
plástlca Íeslstsnto
tÍanapaÍentê, contendo 9OO

ml, aem colesteÍol, Ílco am
vltemlna E, OYo gordura
tÍenr, com identificaçáo na
embalagem (Íótulo) do3
ingrcdlentos, valoÍ
nutrlclonal, posot
íornecedor, data dê
íabdcação ê valldado,
Valldads mínima de 12
(doz.) mesês a contaÍ da

SOYA 3.000 UND R§: íO,50 R§:3í.500,O0

I



data de êntrêga.

LEITE EiT PÓ TNTEGRAL,
produto obtido poÍ
desidrataçáo do lolt. dê
Yâcâ integral. Composto
íOO% de lêltê. Sêm .daçáo
de açúcar, soro e adltlvoe
allmentaror. Acondlclonado
êm embelagem dê no
mínimo 2OOg e no máxlmo
5OOg, Rotulagêm contendo
no mínlmo âs seguintcs
lnformações: denomlnação
do pÍoduto, angredlentês,
tabela nutrlclonal, prazo dê
validads, peso, lote ê
Íabricante. RegistÍo no Sllú,
CISPOA ou SlF. Produto com
validade mínlma de 4 meses
no momênto da êntÍega.

CCGL 600 KG R§: 3O,5O R3:18,30O,0

TOTAL GERAL 113,550,OO

ValoÍ total: R§

validadê do orçamento: 30 dias

Local de entrêga: conÍorme oÍdêm dê Íorneclmento

souto Soarês/B\ 22 dê abral de 2021

(

EMPRESA:

CNPJ:
ienrta fi. dr sourr
cJ.PJ.[,ilt.63U000t.!t

50uT0 50Art5.!lHll;
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNtCTPAT DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-OOO
CNPJ 30.607,381/0001-32 - Telefax: (0751 3339-21s0 / 2128

oespecno oe esrrtunttve oe cusros e pnevrsÃo oe necuRsos oncauenrÁnros

Prezada Senhora Secretária,

Em atenção ao despacho de V. Exa., ê objetivando a instruçáo do presente processo, informamos que
existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global de R$'107.628,00 (cento e
sete mil, seiscentos e vinte e oito reais), consignada na seguinte dotação orcamentária do orçamento
vigente:

As despesas decorrentes da execuÇão deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo lvlunicipal de Educação

Ação: 206'l - Manutençáo das Açóes do Prog. Nacional de Alimentação Escolar.
Classificação Econômica: 3390.30 - Material de Consumo.
Fonte: 01 - Educaçáo 25o/o

Fonte: 15 - TRANSFERÊNCIA DO FNDE
Fonte: 00 - Recursos Ordinário

Souto Soares - BA, 28 de Abril de 2021

de Contabilidade
L*&



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av, José Sãmpaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607,381/0001-32 -Telefax: (07513339-2rs0 I 2128

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO

Estando devidamente cumpridas as íormalidades concernentes ao processo administrativo, autuado
sob o no 02312021, previstas no atl. 24 inciso ll da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do refeÍido
processo e encaminho a v. sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 28 de Abril de 2021.

Zai e Souza Andrade
Secretária Muni pal de Educaçâo

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-OOO
CNPJ 30.607.38r/0001-32 - Telefax: (075l,3339-2150 I 2128

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, tem como objetivo a
aquisição emergencial de Gêneros Alimentícios para compor kit da Merenda Escolar para dishibuição
aos alunos da Rede Municipal de Ensino, deste Município, conforme interesse da Secretaria Municipal
de Educação.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo o:

ATO DE DTSPENSA DE L|CITAÇÃO N" 023/2021FMED|

Propostas Apresentadas:
'l - Proponente - MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob no 23.705.995/0001-91,
com sede na Praça Dr. Otto Alencar, s/no, Centro, Souto SoaresiBA, CEP: 46.990-000.

ll - O valor global proposto de R$ í07.628,00 (cento e sete mil, seiscentos e vinte e oito reais), está
dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado, conforme planilha abaixo:

ITEM QUANT UNIDADE
PREçO

UNITÁRIO
PREçO TOTAL MARCA

ARROZ PARBOILIZADO, polido, longo fino,
tipo 1, em sacos plásticos transpaÍentes e
atóxicos, limpos, nâo violados, resistentes,
acondicionados em Íardos lacrados. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificaÉo, procedência,
informaÉes nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, validade mínima de
06 (seis) meses a partir da data de entrega -
embalagem dê 01kg

3 000 KG R$ 6,00 R$ 18.000,00
PERRUCHI

FEIJÃO CARIOCA, novo, tjpo 1, constituído
de grãos inteiros e sadios da mesma
coloraçâo, isento de matéria terrosa,
parasitas, pedaços de gráos ardidos,
brotados, imaturos e mofâdos. Embalagem de
01 kg. Validade minima de 06 meses.
Embalado em pacote plástico atóxico,
transparente. Com data de fabricaÉo e
validade, infoÍmaÇão nutricional.

3.000 KG R$ 8,91 R$ 26.730,00
TIJU

FLOCÃO, Farinha de milho flocada, de 1"
qualidade, deve apresentar cor amarelo
uniforme, bem solto e seco, sem manchas de
cor preta, azulada e cheiro azedo, embalada
em saco plástico resistente, contendo 5009.
No seu rótulo deve conter informaçáo
nutricional contendo 0g de gorduras trans 1,5
g de fibra alimentar, náo contém glúten, prazo
de valida mínimo de 06 (seis) meses e lote.

1.500 KG R$ 3,78 R$ 5.670,00 BONOMILHO
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAT DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 45.990-OOO
CNPJ 30.507.381/0001-32 - Telefax: (07513339-2ts, I 2728

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, COM OVOS,

fâbricada a partrr de matêfla-pnma
selecionada, sá, limpa e boa qualidãde.
Embalagem rêsistente e termossoldado.
Embalagem de 5009, de boa qualidade.
Rotulagem contendo no mínimo as seguintes
informaçÕes: denominaçáo do produto,
ingredientes, tabela nutricional, prazo de
validade, peso, lote e fabricante. Produto com
validade mínima de 6 meses no momento da

'1 500 KG R$ 6,00 R$ 9.000,00 PAULISTA

ÓLEO DE SOJA tipo 1, embalado em garrafa
plástica resistente transparente, contendo 900
ml, sem colesterol, rico em vitamina E,0%
gordura trans, com identificaçáo na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, foÍnecedor, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 12
(doze) meses a contar da data de entrega.

3.000 UND R$ 10,03 R$ 30.090,00 SOYA

LEITE EM PÓ INTEGRAL, produto obtido por
desidÍataÉo do leite de vaca integral.
Composto 100% de leite. Sem adiçáo de
açúcar, soro e aditivos alimentares
Acondicionado em embalagem de no mínimo
2009 e no máximo 5009. Rotulagem contendo
no minimo as seguintes informaçôes:
denominaçâo do produto, ingredientes, tabela
nutricional, prazo de validade, peso, lote e
fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SlF.
Produto com validade mínima de 4 meses no
momento da entrega.

600 KG R$ 30,23 R$ '18.138,00 CCGL

TOTAL GERAL

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se

eStender a outros casos.

I ns roz.sza,oo 
I
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÂO DE SOUTO sOAREs
Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - 8ahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30,607.381/0001-32 - Telefax: (07513339-2150 I 2128

PARECER DA COMISSÃO

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos fatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORÁVEL à contratação e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo n" Q2312021, para que seja emanado o
Parecer Juridico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, visto o preceituado
no artigo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993 e alteraçóes posteriores.

Souto Soares - BA, 28 de Abril de 2021 .

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

An
,iI

iqra Ró{rigues de Jesus
Meúbro

Rodrigo ra de Andrade
Membro

coMrssÃo:

éY
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av, losé Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-OOO
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Telefax: (07sl3339-2150 I 2728

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 023l2021FMEDl

Trata o presente expediente sobre a aquisição emergencial de Gêneros Alimentícios para compor kit
da Merenda Escolar para distribuiçáo aos alunos da Rede Municipal de Ensino, deste Município,
conforme interesse da Secretaria Municipal de Educação.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administraçáo Pública licitar os sêrviços e
obras de que necessita para a consecução das suas finalidades, a própria Constituição Federal ressalva
a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

Q legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemplificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há inviabilidade de
competiçáo, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentaçáo do arl.24,

ll - para outros serviços e compras de valor alé 10o/o (dez por cento) do limite previsto na alÍnea "a",
do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa seÍ Íealizada
de uma só vez.

Este é o entendimento que elevo à consideraçáo superior

Souto Soares - BA, 28 de Abril de 2021

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358

PARECER JURIDICO

Useradm
advogado



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCTpAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av, José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - TeleÍax: (07 513339-2750 12128

DISPENSA DE LICITACÃO N" 023/202íFMEDI.

A Gestora do Fundo Municipal de Educação de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos teÍmos do artigo 24, ll da lei 8.666/93, a situação de dispensa de
licitação no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão
Permanente de Licitação, visto maniÍestação no parecer jurídico, em consequência a Empresa
MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob no 23.705.995/0001-91, com sede na
PraÇa Or. Otto Alencar, s/no, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000.

Souto Soares - BA, 28 de Abril de 2021.

' I r'r
Zaira Barbosa de Souza Andrade
Secretária Municipal de Educação



4
§
Nl

.)

ü,

ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - 8ahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.38r/0001-32 -Telefax: (07 513339-2rs0 / 2128

HOMOLOGACÃO/ADJ UDICACÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido
desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da
EmpÍesa MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob no 23.705.995/0001-91 , com
sede na Praça Dr. Otto Alencar, s/no, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, cujo objetivo a
aquisição emergencial de Gêneros Alimentícios para compor kit da Merenda Escolar para distribuição
aos alunos da Rede Municipal de Ensino, deste Município, conforme interesse da Secretaria Municipal
de Educação, no valor global de R$ 107.628,00 (cento e sete mil, seiscentos e vinte ê oito reais).

Souto Soares - BA, 28 de Abril de 2021

Zaira de Souza Andrade
Secretária M icipal de Educaçáo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSE SAMPAIO

SOUTO SOARES
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
N'.283t2021

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(").

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empÍesa supra citado, que impeçam a
expedição dêsta certidão atá a presentê data em nomê do contribuintê acima jdentiÍicado, rossalvando o dirêito da
Fazenda Pública N4unicipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
adminiskativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços
Conforme código dê controle inÍormado abaixo.

Certidão emítida via internet em
28t04t2021

Cárildào Válidâ alát 270712021
10044.283.20210428, N.59.1 061 6

Â

Nomê

MAIARA ALVES DE OLIVEIRA
C.G.A

'10616

C-N.P.J.

23.705.995/000í -91

Éndorêço:

PÇA PÇA DR" OTTO ALENCAR, S/N CASA

Balrro:

CENTRO
CEP:
46990000

Mu nicíp io:

SOUTO SOARES

UF

BA
I

Código dê Controlê da Certi.ião:
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀLHISTÀS

NOME: MAIÀRÀ ALVES DE OLIVEIFÀ (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 23.705.995/0001-91
Certidão na: L37 07 533 / 202L
Expedição: 28/04/2A2L, às 11:34:35
Val-idade: 24/1,0/202L - l-80 (cento e oirenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certif ica-Se que MÀIÀRÀ ÀLVES DE OIJMIRÀ (MÀTRIZ E rIIJIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o ne 23.7O5.995tOO01-91, NÂO CONSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitÍda com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescenEado pela Lei ne L2.440, de 7 de julho de 201-1, e
na ResoluÇão Admini s t.rat.iva ne L47A/20f1 do Tribunal Superior do
Trabafho, de 24 de agosto de 201-1.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi 1í dade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelec imentos , agências ou f ilj-ais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentícidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www , tsE. jus . br) .

Certi-dão emitida gratuitamente.

rII!.ORITÍÀçÃO IMPORTÀ.IfiTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recol-hinenEos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimenEos determinados em lei; ou decorrentes
d.e execuÇão de acordos firmados perante o MínísEério Público do
Trabal,ho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SocÍetarla da Rêceita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAI§ E À OÍV'DA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: MAIARA ALVES DE OLIVEIR,A
CNPJ: 23.705.995/0001.91

Ressãlvado o direito de a Fazsnda Nacional cobrar s inscrêver quaisqusr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado qus
não conslam pendências êm seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretâria
da Receita Fêdêral do Brasil (RFB) e a inscriçóês êm OÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nâcionâl (PGFN).

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidads na lnteÍnêt, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamênt€ com base na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 't.ls|, de zl1olz1lq
Emitida às 15:39:03 do dia 29103/2021 <hora € data de Brasília>.
Vállda alé 2510912021.
Código de controle da certidáo: 4780,7583.AFB4.E981
Qualqusr rasura ou emênda invâlidârá estê documento.

Esta certidáo é válida pâra o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos s fundos públicos da administraÉo dirBta a ele vinculados. ReÍere-se à situâção do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e âbrange inclusive as contribuiçóes sociâis prêvistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .



28t04t2021 Consulta Regularidade do Empregador

§Ã,It, ãItí.â::.;ü../rll
-.-,r l n ra:nNílru r,::A :. f rrEc.iL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS. CRT'

Inscrição: 23.705.995/ooo1-91
Râzão SociâI: MAIARA ALVES DE OLIVEIRA

Endereço: PRACA OTo ALENCAR,/ CENTRO / SOUTO SOARES / BA,/ 46990-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos refêrentes a contribuições e/ou encargos devídos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no sitê da Caixa: www,caixa,gov.br

1t1

V alidadetzs / 04/ 20ZL a 24/ 05 / 202L

ceÉificação Númêro: 2021042503160613685713

Informação obtida em 28/04/2021 11:33: 15

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregâdor.jsÍ



2Al04nO21 004864745

& PODER JUDICIÁR!O
TBTBUNAL DE JUST|ÇA DO ESTADO OA BAHTA

CONCORDATA, FALÊNCIA,
EXTRAJUDIC

REcUPERAcÃo uuorcral e
IAL - 19 GRAU

cERT,DÃo Ne: oo4o64t4s FoLHA:1/1

A âutentlcldadg dssta cgÍtidão podêrá a€r coríiímada p€la lntornot no altg do Tribunal dê Justlça
(http://osai,tlb6.lu8. brlsc.y'abrirconíoroncia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 2AlO4l2O21, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

MAIARA ALVES DE OLIVEIRA, portador do CNPJ:23.705.995/0001-91, êstabêlecida na PRAçA DR OTTO
ALENCAR, SALA, CENTRO, CEP: rt6990-000, Souto Soares - BA.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo periodo de 20
(vinte) anos.

Certifico flnalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova ceítidão.

Salvador, quaÍta-Íeira,28 de abtil de 2021.

004864745
PEDIDO N":

LilLlilllilt tffi IilIilililril]lililil illl

CERTIDÃO ESTADUAL



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissáo: 28/04/2021 1 1:4'7

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para 08 êÍêitos do8 arE. '113 € íí4 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de í98í . Código
Tributário do Estado da Bahia)

RAzÁo socra!

MAIARA ALVES DE OLIVEIRA

INSCRIÇÀO €SÍADUA!

128.9J8.559 2J.705.995/000r-9r

Fica certificado que náo constam, até a presente data pendências de responsabilidade dâ pessoa fÍsicâ ou jurídica acrma
identiÍlcada, relativas aos lributos administrados por êsta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazênda Públicá do Estado da Bahia

cobrar quâisquêr débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2810412021 , conÍorme Portaria n' 9'18/99, sendo válida por 60 diâs, contados a partir da data dê suâ
êmissáo

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENoÁRtas ou vtA tNTERNET, No ENDEREço httpr/www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do carlão originalde inscriÉo no CPF ou no CNPJ dâ

Secretaria da Receila Federal do N4inistério da Fazenda.

Página I de l RclCeÍidaoNegôtrva rpl

Certidáo No: 2021 17 0437 5



sexta-feira,30 de abrll de 2021 | Ano Vl - Edição n" 00634 lCademo I Diório oficior do MunicÍpio [@
Prefeitura Munici al de Souto Soares

Dispensa

§z
ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNtcrpaL DE EoucAçÃo DE souro soAREs
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahiã, CEp 45.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Telefàx: (075) 3339-2150 / 2128

Processo de Dispensa de Licitação no 023l2021FMEDl
Contratante: Fundo lvlunicipal de Educação de Souto Soares - Estado da Bahia.
Obieto: Objetivo a aquisição emeÍgencial de Gêneros Alimentícios para compor kit da Merenda
Escolar paÍa diskibuição aos alunos da Rede t\,4unicipal de Ensino, deste Município, conforme
interesse da Secretaria Municipal de Educaçáo.
Proponente Homologado: MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob no
23.705.995/0001-91 , com sede na Praça Dr. Otto Alencar, s/no, Centro, Souto Soares/BA, CEp:
46.990-000.
Valor Homologado: R$ 107.628,00 (cento e sete mil, seiscentos e vinte e oito reais).
Embasamento Legal An.24, inciso ll, da Lei n.' 8.666/93 Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.
Homologaçáoi Ratif icação 28 I 04 I 2A2 1.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNtctpAL DE EDUcAçÀo DE souro SoARES

CNPJ/MF: 30.607.381/000'1.32

Contrato N' 038/202'lFOR-FME - Processo de Dispensa de Licitação n' 023I?O2IFMEO|.
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Objetivo a aquisição emergencial de Gêneros Alimentícios para compor kit da Merenda
Escolar para distribuiqão aos alunos da Rede Municipal de Ensino, deste l,4unicípio, conforme
interesse da Secretaria lúunicipal de Educação.
Contratado: MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob no 23.705.995/0001-91 ,

com sede na Praça Dr. Otto Alencar, s/no, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990400.
Valor Global: R$ 107.628,00 (cento e sete mil, seiscentos e vinte e oito reais).
Embasamento Legal: Art.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666i93 Decreto 9.412, de '18 dejunho de 2018.
Unidade Orçamentárla: 02.04.02 - Fundo lVunicipal de Educação.
Ação:2061 - Manutenção das Ações do Prog. Nacional de Alimentação Escolar.
Classificação Éconômica: 3390.30 - N/laterial de Consumo.
Fonte:04 SalárioEducação
FONTE: ,15 _ TRANSFERÊNCIA DO FNDE
Fonte: 00 - ReÇuÍsos Ordinário
Prazo de Vigência: 2ü4412421 a 3110ü2421.

Rua Eutacio Vieirã Viana l 0 l Centro I Souto Soares-Ba

ExTRATo DE oISPENSA DE LIcITAçÃo

1

Esle documento ío ass nado digilalmerte poÍ SERASA Expeíian
B 7 297E 66A 1 F0 B545AB8CO21 AOCB0A7D6


